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REGIMENTO INTERNO DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE ANÁPOLIS

TÍTULO I
DA MISSÃO, VISÃO E VALORES

Art. 1º A missão da Escola de Saúde Pública de Anápolis é o de planejar, organizar e fornecer apoio às ações de Educação em Saúde. Além disso, a ESPA tem a missão de impactar positivamente o Sistema Único de Saúde (SUS) em Anápolis, e Região de Saúde Pirineus, por meio da formação e qualificação dos atores do SUS e incentivo à pesquisa e inovação em saúde.
Art. 2º A visão da Escola de Saúde Pública de Anápolis é o de ser reconhecida como potencial transformadora das práticas e condutas em saúde ao qualificar o ensino e a pesquisa de excelência, com tecnologias inovadoras através da integração ensino-serviço-comunidade.
Art. 3º O NES-Anápolis tem como valores: ética; inovação; transparência; gestão de processos; integração e respeito às pessoas.

TÍTULO II
DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE ANÁPOLIS
CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS DA ESPA

Art. 4º À Escola de Saúde Pública de Anápolis (ESPA), unidade orgânica de representação educacional e social, diretamente subordinada ao Secretário Municipal de Saúde, compete:
I. Promover a formação, o desenvolvimento e o aprimoramento profissional dos servidores públicos, dos trabalhadores das organizações parceiras e dos membros dos conselhos e gestores, vinculados às unidades de saúde, da Secretaria Municipal da Saúde de Anápolis; 
II. Realizar planejamento, desenvolvimento e execução de programas de educação em saúde composta por: profissional, popular e permanente; 
III. Contribuir para a qualidade da gestão do Sistema Único de Saúde no âmbito da Prefeitura do Município de Anápolis; 
IV. Contribuir com processos de formação e aprimoramento de profissionais de Saúde dos Municípios que compõem a Região Pirineus, bem como a Macrorregião Centro-Norte, mediante pactuação e convênios;
V. Planejar, coordenar e gerir suas próprias ações estratégicas;
VI. Coordenar a educação profissional em saúde no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde; 
VII. Elaborar a Política Municipal de Educação Permanente em Saúde;
VIII. Coordenar a educação popular em saúde no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde;
IX. Coordenar o Grupo Técnico de Educação Permanente em Saúde; 
X. Gerenciar e acompanhar a aplicação dos recursos orçamentários, tecnológicos e administrativos provenientes de acordos de cooperação técnica; 
XI. Coordenar de forma integrada, as ações das equipes que compõem a Escola Municipal de Saúde Pública de Anápolis; 
XII. Gerir o processo de educação permanente dos servidores públicos, dos trabalhadores das organizações parceiras e dos membros dos conselhos gestores, vinculados à Secretaria Municipal da Saúde; 
XIII. Programar e acompanhar a elaboração do Plano Municipal de Educação Permanente - PMEP; 
XIV. Apoiar e promover a geração, captação, registro, difusão e absorção de conhecimento e tecnologia, visando o aprimoramento das ações da ESPA; 
XV. Gerenciar o processo de implementação de atualizações e a incorporação de novos conteúdos ao banco de conhecimento; 
XVI. Promover a disseminação e socialização de conhecimentos em ações de capacitação e programas inovadores, por meio de congressos, seminários, encontros e outros eventos similares; 
XVII. Encaminhar, ao órgão competente da Secretaria Municipal da Saúde, os resultados das ações de formação e desenvolvimento profissional, no âmbito da pasta; 
XVIII. Elaboração e acompanhamento do COAPES (Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino Saúde);
XIX. Gestão, controle e fiscalização de estágios, projetos de extensão e pesquisa;
XX. Criação de agenda de eventos científicos, editais de curso, entre outros relacionados à educação permanente;
XXI. A ESPA poderá prestar auxílio técnico e científico às equipes de saúde quando designado pelo Secretário de Saúde na elaboração de protocolos, fluxos e pareceres concernentes à Saúde.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL e SUAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Para o cumprimento de suas competências legais e a execução de suas atividades, a Escola de Saúde Pública de Anápolis tem a seguinte estrutura orgânica:
1. Responsável Técnico da ESPA; 
2. Núcleo Integração Ensino Serviço e Comunidade; 
3. Núcleo de Acompanhamento de Contratos e Convênios Educacionais;
4. Núcleo de Gestão Pedagógica; 
5. Núcleo de Educação Permanente em Saúde;
6. Núcleo de Ética e Pesquisa
7. Profissionais não vinculados à escola que prestarão serviços.

Unidades da Estrutura Orgânica:
1. Ao Responsável Técnico da Escola Municipal de Saúde, compete:
I. Coordenar as atividades da ESPA, praticando os atos de gestão necessários à consecução de suas finalidades; 
II. Elaborar planos e programas de qualificação, aperfeiçoamento, educação permanente e desenvolvimento dos servidores; 
III. Articular as atividades da ESPA com as ações e programas da Secretaria Municipal de Saúde; 
IV. Acompanhar, executar e avaliar as políticas orientadoras da formação, da qualificação, e do desenvolvimento dos trabalhadores, definidas em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde; 
V. Articular a realização de convênios, contratos e instrumentos congêneres com instituições públicas e privadas, para a prestação de serviços na área de educação em saúde pública; 
VI. Acompanhar o desenvolvimento de programas e projetos vinculados ao Ministério da Saúde, relacionados à educação permanente em saúde; 
VII. Identificar recursos financeiros direcionados à educação permanente em saúde em conjunto com as Diretorias, Coordenações e Programas; 
VIII. Aprovar e acompanhar processos de despesas, nos limites de suas competências; 
IX. Definir a adoção de normas internas, instruções, portarias e procedimentos; 
X. Emitir certidões e declarações pertinentes às atividades desenvolvidas pela ESPA; 
XI. Providenciar e controlar as inscrições e matrículas do pessoal discente nas atividades educacionais realizadas pela ESPA; 
XII. Manter registros atualizados dos dados sobre as atividades didáticas, a frequência e os documentos de avaliação dos discentes; 
XIII. Autorizar a emissão de certificados de participação dos discentes e docentes nas atividades educativas da SEMUSA; 
XIV. Apresentar, mensalmente, e, sempre que solicitado, o acompanhamento e as informações sobre os trabalhos realizados pela ESPA; 
XV. Elaborar do COAPES (CONTRATO ORGANIZATIVO DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE), em parceira com as instituições conveniadas e Regional de Saúde Pirineus, com o objetivo de fortalecer o processo de integração ensino serviço-comunidade; 
XVI. Elaborar da Política de Ensino da ESPA e assegurar a uniformidade da ação pedagógica; 
XVII. Coordenar a Comissão de Ética Multiprofissional da SEMUSA; 
XVIII. Estimular o cumprimento das diretrizes para a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (PNEPS), contemplando a atenção à saúde, a rede e serviços, a gestão, a formação educacional e o fortalecimento do controle social; 
XIX. Estimular e compartilhar iniciativas inovadoras de formação e qualificação da gestão do trabalho; 
XX. Estimular a interação entre gestores de saúde, gestores da educação, instituições formadoras e instâncias de controle social, facilitando a integração ensino serviço; 
XXI. Incentivar o processo de revisão curricular na educação profissional e no ensino superior, visando à adequação às necessidades do SUS-GO; 
XXII. Desenvolver pesquisas que poderão gerar conhecimentos para melhorar a qualidade da atenção e a gestão de serviços de saúde; 
XXIII. Apresentar e arquivar os resultados obtidos na realização das pesquisas na SEMUSA; 
1. XIV. Apoiar, incentivar e executar pesquisas com temas que possam vir a beneficiar a efetivação do SUS; 
XXIV. Promover eventos em que divulgue os trabalhos e resultados dos pesquisadores junto a SEMUSA; 
XXV. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Secretário Municipal de Saúde.

2. Compete ao Regente do Núcleo de Integração Ensino Serviço Comunidade, unidade integrante da ESPA, as seguintes funções:
I. Analisar e acompanhar a realização de estágio curricular obrigatório e não obrigatório, com base nas diretrizes da SEMUSA e na legislação pertinente;
II. Analisar, planejar e acompanhar os campos de estágios, considerando as várias ações programáticas da SEMUSA; 
III. Organizar e implementar a integração ensino-serviço da SEMUSA com as instituições de ensino, com base na Politica Nacional de Educação Permanente em Saúde – PNEPS e no Projeto Politico Pedagógico da ESPA; 
IV. Participar e avaliar o desenvolvimento das programações de estágio nas Unidades Básicas de Saúde; 
V. Realizar junto às Instituições de ensino conveniadas o planejamento para utilização das unidades de saúde da SEMUSA; 
VI. Promover o acompanhamento, a avaliação e o controle dos estagiários nos vários órgãos e unidades da SEMUSA;
VII. Desenvolver pesquisas que poderão gerar conhecimentos para melhorar a qualidade da atenção e a gestão de serviços de saúde; 
VIII. Apresentar e arquivar os resultados obtidos na realização das pesquisas na SEMUSA; 
IX. Apoiar, incentivar e executar pesquisas com temas que possam vir a beneficiar a efetivação do SUS; 
X. Promover eventos em que divulgue os trabalhos e resultados dos pesquisadores junto a SEMUSA; 
XI. Coordenar a elaboração do COAPES em parceira com as instituições conveniadas e Regional de Saúde Pirineus, o COAPES (CONTRATO ORGANIZATIVO DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE), com vistas de fortalecer o processo de integração ensino-serviço-comunidade; 
XII. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Responsável Técnico da ESPA.

3. Compete ao Regente do Núcleo de Acompanhamento de Contratos e Convênios Educacionais, unidade integrante da ESPA, as seguintes funções: 
I. Acompanhar os contratos e convênios com Instituições de Ensino técnico, superior, de pós-graduação e residência, que utilizem espaços do Sistema Único de Saúde em Anápolis. 
II. Acompanhar os processos de renovação e manutenção dos contratos e convênios relacionados à ESPA. 
III. Articular com a Diretoria Jurídica a fiscalização dos contratos e convênios, relacionados à ESPA.
IV. Manter contato com as instituições de Ensino conveniadas com o Município a fim de verificar contrapartidas e cumprimento dos contratos. 
V. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Responsável Técnico da ESPA.

4. Compete ao Regente de Gestão Pedagógica e Pesquisa, unidade integrante da ESPA, as seguintes funções: 
I. Coordenar a elaboração da Política de Ensino da ESPA e assegurar a uniformidade da ação pedagógica; 
II. Implantar e Acompanhar o PPP (Projeto Político Pedagógico) da ESPA; 
III. Orientar e acompanhar a elaboração e avaliação da proposta curricular dos cursos, sempre com base na legislação vigente e no PPP; 
IV. Elaborar propostas de implantação de novos cursos; 
V. Fornecer apoio e orientação pedagógica às atividades da ESPA, inclusive na elaboração de projetos, buscando sempre a adequação ao PPP; 
VI. Providenciar o material didático necessário realização dos cursos; 
VII. Oferecer suporte bibliográfico aos cursos ofertados pela ESPA;  
VIII. Organizar e incentivar o empréstimo de materiais do acervo bibliográfico para a comunidade escolar; 
IX. Solicitar a aquisição de livros, periódicos e outros tipos de publicações necessários à execução das atividades da ESPA; 
X. Arquivar, controlar, atualizar e conservar publicações referentes à saúde pública, educação e meio ambiente e ao acervo de produção e histórico da SEMUSA, desde a sua criação; 
XI. Manter intercambio com outras instituições similares e de pesquisa para informações educacionais; 
XII. Identificar recursos financeiros para projetos relacionados à Educação Permanente em Saúde; 
XIII. Determinar as funções e atividades dos responsáveis pelos núcleos em sua subordinação; 
XIV. Desenvolver pesquisas que poderão gerar conhecimentos para melhorar a qualidade da atenção e a gestão de serviços de saúde; 
XV. Apresentar e arquivar os resultados obtidos na realização das pesquisas na SEMUSA;
XVI. Apoiar, incentivar e executar pesquisas com temas que possam vir a beneficiar a efetivação do SUS; 
XVII. Promover eventos em que divulgue os trabalhos e resultados dos pesquisadores junto a SEMUSA; 
XVIII. Acompanhar os processos educacionais realizados em parcerias com Instituições de Ensino, como a Planificação da Atenção Básica. 
XIX. Apoiar e promover a geração, captação, registro, difusão e absorção de conhecimento e tecnologia, visando o aprimoramento das ações da ESPA; 
XX. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Responsável Técnico da ESPA.

5. Compete ao Regente do Núcleo de Educação Permanente em Saúde, unidade integrante da ESPA, as seguintes funções: 
I. Implantar e implementar a Política Municipal de Educação em Saúde Municipal, submetendo a mesma ao Conselho Municipal de Saúde. 
II. Elaborar planos e programas de qualificação, aperfeiçoamento, educação permanente e desenvolvimento dos servidores; 
III. Articular as atividades da ESPA com as ações e programas da Secretaria Municipal de Saúde; 
IV. Acompanhar, executar e avaliar as políticas orientadoras da formação, da qualificação, e do desenvolvimento dos trabalhadores, definidas em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde;
I. III. Elaborar a Política Municipal de Educação Permanente em Saúde;
V. Coordenar a educação popular em saúde no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde; 
VI. Coordenar o Grupo Técnico de Educação Permanente em Saúde; 
VII. Gerir o processo de educação permanente dos servidores públicos, dos trabalhadores das organizações parceiras e dos membros dos conselhos gestores, vinculados à Secretaria Municipal da Saúde; 
VIII. Programar e acompanhar a elaboração do Plano Municipal de Educação Permanente - PMEP; 
IX. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Responsável Técnico da ESPA.

6. Compete ao Regente do Núcleo de Ética e Pesquisa, unidade integrante da ESPA, as seguintes funções:
I. Implantar e implementar o Comitê de Ética e Pesquisa, gerenciando seu processo de trabalho. 
II. Avaliar a ética de projetos de pesquisa antes que eles sejam iniciados, verificando se eles cumprem os princípios éticos e as normas vigentes; 
III. Acompanhar o desenvolvimento dos projetos, verificando se as práticas éticas estão sendo respeitadas;
IV. Dar parecer sobre projetos de pesquisa e extensão, definindo a permissão para sua execução;
V. Promover a reflexão sobre ética em pesquisa;
VI. Zela pelos direitos e bem-estar dos participantes, garantindo que eles sejam informados sobre a pesquisa, que possam dar consentimento livre e esclarecido e que sejam protegidos contra riscos e danos;
VII. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e as que lhe forem atribuídas pelo Responsável Técnico da ESPA.

7. Profissionais não vinculados à escola que prestarão serviços como professores, tutores ou palestrantes. 

Art. 6º: Os professores, tutores e palestrantes poderão ser selecionados entre o quadro geral de servidores da Prefeitura de Anápolis, e deverão estar elencados no projeto do Curso que irão ministrar e suas habilidades descritas em currículo lattes que devem obrigatoriamente estar em consonância com o curso ou palestra a ser ministrado, justificando sua participação.  
§ 1º. Quando o professor ou palestrante for servidor Municipal, deverá ser contabilizado a quantidade de horas em aula e o tempo de planejamento das aulas ou ações, correções das atividades entre outros, e registrado em formulário próprio, com assinatura do Regente Pedagógico. Será emitido então o Certificado comprovando o curso ministrado, com carga horária total e assinatura do Responsável Técnico da Escola.  
§ 2º. O servidor selecionado cumprirá a carga horária nas atividades relacionadas à Escola com equivalência do dobro da carga horária registrada em formulário, de acordo com o parágrafo anterior, convertida em folgas, a ser combinada previamente com cada gestor.  
Art. 7º: Professores e palestrantes fora do quadro de servidores do Município só poderão atuar na condição de voluntário, mediante convênio, sem geração de ônus à Administração Municipal.  


CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DA ESCOLA

Art. 8º:	 Na ausência de prédio próprio para a execução das atividades da ESPA, a mesma poderá funcionar usando a estrutura de algum outro órgão, ressaltando, porém, sua independência e subordinação ao Secretário Municipal de Saúde.
Art. 9º: A Escola Funcionará de Segunda a Sexta, das 8h às 18h, podendo ter seu horário prolongado por ocasião de eventos ou ações que requiram os profissionais fora do horário.
Parágrafo único. Caso os servidores da ESPA sejam solicitados para atuar fora do seu horário de trabalho, poderão gozar de folga por igual período trabalhado. 
Art. 10º: A Comunicação com a Escola se dará através do SEI e dos emails corporativos designados à escola, para fins de registro e arquivamento, poderão ser solicitados documentos impressos. 
Art. 11º: A ESPA poderá emitir certificados dos cursos realizados por esta, bem como de palestras e outros eventos, desde que haja registro de frequência e no caso de cursos, a ementa com assinatura do professor.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12º:	Os processos sigilosos, por determinação legal ou por decisão fundamentada de autoridade judicial competente, serão de conhecimento restrito quanto ao conteúdo, mantendo- se pública a tramitação do processo.
Parágrafo único. Serão considerados sigilosos, ainda, os documentos e processos:
a) cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possa acarretar risco à segurança da sociedade e do Município; e
b) necessários ao resguardo dos direitos e garantias individuais, na inviolabilidade da intimidade da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.
Art. 13º: As demais normas internas da ESPA deverão estar em consonância com este Regimento.
Art. 14º: Os casos omissos no presente Regimento serão analisados e deliberados pelo Conselho Escolar da SMS.
Art. 15º: Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação.
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